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RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Emenda à Lei orgânica na OU2O2L, de iniciativa do

Chefe do Poder Executivo, que visa alterar a Lei Orgânica Municipal para estabelecer

regras mínimas para concessão de aposentadoria.

A proposição veio acompanhada de justificativa (fls. 07-16).

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa (fls. 17-19).

Esta Casa de Leis solicitou contratação de uma empresa para realização

de novos cálculos atuariais, que pudessem apresentar alternativas cujo resultado fosse

menos danoso ao funcionalismo e que não onerasse significativa mente o fundo de

previdência e nem mesmo a administração municipal.

A empresa contratada realizou o relatório da avaliação atuarial (fls.25-

62\.

Foi realizada audiência pública em data de 25 de junho de 2022, para

discussão e apresentação de algumas propostas acerca da reforma previdenciária dos

servidores municipais, frente ao novo cálculo atuãrial.

Os Vereadores apresentaram emendas de autoria coletiva, assinada por

todos, realizando a adequação desta proposição para a elaboração de uma legislação

previdenciária com maior segurança e justiça aos servidores municipais.

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitação da

matéria, com as emendas apresentadas.

A Comissão de Finanças e Orçamento votou favorável à aprovação.

É o relato.

ANÁLISE E VOTO

Nos termos do art. 56 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de

Pitanga, compete à Comissão de Políticas Gerais verificar se o mérito da proposição

atende aos interesses da população.

A proposição apresentada visa alterar a Seção V do Capítulo lll do Título

lll da Lei Orgânica Municipal para estabelecer regras mínimas para concessão de

a posentadoria.

As emendas foram apresentadas com o intuito de esclarecer que os

servidores que já pertencem ao quadro do Município, até a data da reforma do RPPS,

serão submetidos a regras de transição distintas daquelas previstas na EC ne 10312019.

Concluo que o projeto trará inúmeros benefícios à população, em

especial, os servidores municipais, sendo assim, voto FAVORÁVEL à sua aprovação, com

as emendas.
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É como voto.

Sala das Comissões, 25 de ago sto de

Vereador Antonio Fernando Teigão

Relator
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